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ANEXO

Fundamento Legal Classificação da Atividade Área de Atuação Postos

Lei nº 8.745/1993, art. 2º, inciso
VI, alínea "i"

Atividades Técnicas de Complexidade Intelec-
tual

Engenharia Civil 6

Engenharia Elétrica 2
Arquitetura 2
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PORTARIA Nº 211, DE 7 DE JUNHO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições estabelecidas nos arts.
1o e 5o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004, e considerando as informações
constantes dos processos relacionados no Anexo Único desta Portaria e do item 5 do Despacho no 1.499/2009 do Consultor-Geral da União,
que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões de mérito da Comissão Especial Interministerial",
resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, da empregada
constante do Anexo Único desta Portaria, sob regime celetista (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe à ECT notificar, no prazo de trinta dias, a empregada para se apresentar ao serviço, conforme determina o §1o do art. 4o

do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007.
Art. 3º A empregada deverá se apresentar à ECT no prazo de trinta dias, contados da notificação a que se refere o artigo anterior.
Parágrafo único. A não apresentação da empregada no prazo mencionado no caput implicará renúncia ao direito de retornar ao

serviço.
Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício da empregada na ECT.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
980.602.288-20 FLORIZE DE FATIMA GASPAR LIMA 04599.506528/2004-06

PORTARIA Nº 212, DE 7 DE JUNHO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições estabelecidas nos arts.
1º e 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4º do Decreto nº 5.115, de 24 de junho de 2004, considerando as informações
constantes do processo relacionado no Anexo Único desta Portaria e do item 5 do Despacho nº 1.499/2009 do Consultor-Geral da União, que
indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões de mérito da Comissão Especial Interministerial",
resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço do empregado constante do Anexo Único desta Portaria, para compor quadro especial em extinção
do Comando da Aeronáutica, sob regime celetista (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe ao Comando da Aeronáutica notificar, no prazo de trinta dias, o empregado para se apresentar ao serviço, conforme
determina o § 1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º O empregado deverá se apresentar ao Comando da Aeronáutica no prazo de trinta dias, contados da notificação a que se refere
o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará renúncia ao direito de retornar ao
serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado no Comando da Aeronáutica.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
223.391.752-91 SILVIO ANTONIO CARVALHO SILVA 04599.508307/2004-64

PORTARIA Nº 213, DE 7 DE JUNHO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a
delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art.1º Autorizar os órgãos e as entidades mencionados no Anexo desta Portaria a nomear candidatos aprovados em concursos públicos,
observada a ordem de classificação, com a finalidade de suprir vacâncias e desistências originadas dos próprios concursos vigentes, ocorridas
a partir de 1º de março de 2012, de acordo com os quantitativos estabelecidos no Anexo.

Art. 2º O provimento dos cargos referidos no art. 1º está condicionado:
I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a adequação orçamentária e financeira das novas despesas com a Lei

Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados.
Art. 3º Os órgãos e entidades relacionados no Anexo deverão publicar no Diário Oficial da União demonstrativo com a relação nominal

e respectivos códigos das vagas dos candidatos que deram origem às vacâncias e desistências.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

Ó rg ã o C a rg o Va g a s
Ministério das Relações Exteriores - MRE Oficial de Chancelaria 5

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA Engenheiro Agrônomo 3
Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN Analista 1

Técnico 1
Auxiliar Institucional 2
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SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

PORTARIA Nº 25, DE 4 DE JUNHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO CEARÁ, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTAO, no uso da competência que lhe foi atribuída
pelo art. 2º, VII, da Portaria Nº 200, de 29 de junho de 2010,
publicada no D.O.U nº 123, de 30 de junho de 2010, e tendo em vista
o disposto no art. 6º, do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de
1987, com a redação que lhe foi conferida pelo art. 33, da Lei nº
9.636, de 15 de maio de 1998, e de acordo com os elementos que
integram o processo Nº 04988.005650/2012-88, resolve:

Art. 1º - Autorizar a Prefeitura Municipal de Fortaleza a
realizar obra de ampliação do aterro hidráulico, em área de uso
comum de domínio da União, compreendido entre os espigões da Av.
Rui Barbosa e da rua João Cordeiro, bem como a dragagem hi-
dráulica do banco arenoso da plataforma continental, referentes ao
Projeto de Contenção da Erosão Marinha, conforme plantas de lo-
calização, memorial descritivo e especificações técnicas da obra acos-
tados ao processo em epígrafe.

Art. 2º - A obra a que se refere o art. 1º destina-se à
requalificação do atual perfil de praia, com a engorda artificial da
praia de Iracema, através da cubagem de sedimentos para a recu-
peração e regeneração do perfil de praia entre os mencionados es-
pigões, conforme Projeto Executivo de Proteção Costeira constante
dos autos.

Art. 3º - O início das obras fica condicionado ao cum-
primento rigoroso das recomendações urbanísticas, sanitárias e am-
bientais, conforme legislação vigente, e ainda às Normas da Au-
toridade Marítima sobre Obras, Dragagem, Pesquisa e Lavra de Mi-
nerais Sob, Sobre e às Margens das Águas Sob Jurisdição Brasileira
- NOMAM-11/DPC, em especial, ao contido na alínea c, item 0204,
capítulo 2.

Art. 4º - O prazo de vigência desta portaria encerra-se em
30/01/2014.

Art. 5º - Responderá a Prefeitura Municipal de Fortaleza,
judicial e extrajudicialmente, por quaisquer reivindicações que ve-
nham a ser efetuadas por terceiros, em decorrência da realização da
obra de que trata esta Portaria.

Art. 6º - Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros decorrentes da autorização, de acordo com a
legislação pertinente.

Art. 7º - A autorização da obra a que se refere esta Portaria
não implica transferência de posse ou constituição de direitos ou
domínio sobre a área, ou qualquer tipo de indenização, tratando-se de
ato precário, revogável a qualquer tempo.

Art. 8º - Durante o período de execução da obra a que se
refere a presente Portaria, fica a Prefeitura Municipal de Fortaleza
obrigada a afixar na área em que será realizada a obra e em local
visível ao público 01 (uma) placa, confeccionada segundo o Manual
de placas da SPU, com a seguinte informação: "ÁREA JURISDI-
CIONADA AO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, COM OBRAS E SER-
VIÇOS AUTORIZADOS PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO-SPU, NA FORMA DA PORTARIA SPU/CE Nº 25, DE
04/06/2013".

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO BARBOSA PAPALÉO

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

PORTARIA No- 17, DE 3 DE JUNHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO, NO ESTADO DA PARAÍBA, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 842, de 17 de outubro de 2011,
observada a Portaria SE N° 09, de 05 de janeiro de 2006, da Se-
cretaria do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, tendo em vista o disposto no art. 22 da Lei n°
9.636, de 15 de maio de 1998, regulamentada pelo Decreto n° 3.725,
de 10 de janeiro de 2001, resolve:

Art. 1° Permitir o uso, a título oneroso e precário, à Fe-
deração Paraibana de Voleibol, CNPJ nº 08.952.889/0001-19, de uma
área de 2.000,00 m² de uso comum do povo, localizada nas areias da
praia de Tambaú, no Busto de Tamandaré, em João Pessoa/PB, para
instalação de estruturas, com a finalidade de realização do evento
intitulado "1ª Etapa do Circuito Banco do Brasil de Vôlei de Praia
Sub 21". A presente autorização é válida para os dias de 01 a 10 de
junho de 2013, tudo de conformidade com os elementos constantes no
Processo n° 04931.000726/2013-15, após o qual toda a área deverá
estar totalmente livre.

Art. 2° A outorga da permissão de uso atribui à Federação
Paraibana de Voleibol, além de outras obrigações como o zelo e
responsabilidade pela área no período mencionado, o pagamento de
R$ 3.559,61 (três mil, quinhentos e cinqüenta e nove reais e sessenta
e um centavos) à União pelo uso do bem público.

Art. 3° Durante o período do evento a que se refere a per-
missão de uso ora autorizada, fica o permissionário obrigado a afixar
na área em que se realizará o evento e em local visível ao público,
uma (01) placa confeccionada segundo o Manual de Placas da SPU,
com os seguintes dizeres: "ÁREA DE USO COMUM DO POVO,
COM PERMISSÃO DE USO AUTORIZADA PELA SECRETARIA
DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO-SPU".

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JOANNA PAULA BRONZEADO TEOTÔNIO
LEITE FERREIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

PORTARIA Nº 25, DE 14 DE MAIO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE SÃO PAULO - SPU/SP, no uso da competência
que lhe foi atribuída pela Portaria MP nº 612, de 28 de dezembro de
2011, e pelo art. 2º, inciso VII da Portaria nº 200, de 29 de junho de
2010, c/c art. 1º, inciso VII da Portaria MP nº 211, publicada no DOU
de 29 de abril de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 6º,
Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987 e Portaria N° 404,
de 28 de dezembro de 2012 e demais elementos que integram o
Processo de nº 04977.014164/2012-80, resolve:

Art. 1o Autorizar à Prefeitura Municipal de Ilhabela, no Es-
tado de São Paulo, a iniciar obras de uma estrutura náutica em águas
públicas, praia do Portinho, portanto de domínio da União, cuja
localização encontra-se descrita e caracterizada nos termos do pro-
cesso 04977.014164/2012-80 e apensos, cujos documentos foram
apresentados conforme a Portaria N°404, de 28 de dezembro de
2012.

Art. 2o O prazo da referida autorização será por tempo in-
determinado, em caráter temporário, válido até a lavratura do contrato
de cessão do espaço físico em águas públicas.
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